
    Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026

DECRETO Nº 70715, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de
fevereiro de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

- Vanessa Regina Gonçalves Boeira, matrícula 59.064,  do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336881 e o
código CRC AD594A01.

DECRETO Nº 70731, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Caroline Schardong, matrícula 62.777 do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337250 e o
código CRC 87DFE0E6.

DECRETO Nº 70714, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Priscila Gabriella Carraro Merlos, matrícula 63.291 do cargo de Médico
Infectologista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336871 e o
código CRC F39FBA4E.

DECRETO Nº 70713, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Marlene Ceron Lemos, matrícula 57.617, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336858 e o
código CRC 4BB8363F.

DECRETO Nº 70712, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Gabriela Zumkiewicz Ramos, matrícula 62.331 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336849 e o
código CRC 6E6E8CD9.

DECRETO Nº 70711, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Camargo Cecconi Jantsch, matrícula 63.322 do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336826 e o
código CRC 158336C2.

DECRETO Nº 70710, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Priscila Ribeiro Godinho Wachholz, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336004 e o
código CRC A68630C9.

DECRETO Nº 70709, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elizangela Silveira Lipinski da Silva Cruz, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28335748 e o
código CRC 04C7155E.

DECRETO Nº 70708, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eduarda do Nascimento Miranda, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334709 e o
código CRC 0B8D9F97.

DECRETO Nº 70729, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

Luiz Martinho Lanner Monteiro, matrícula 61.885 do cargo de Professor de
Matemática.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337226 e o
código CRC 9990243F.

DECRETO Nº 70730, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Eduardo Prussek, matrícula 65.008 do cargo de Professor de Arte, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337229 e o
código CRC 8088203B.

DECRETO Nº 70727, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 06 de fevereiro de 2026:

 

- Roneide da Silva Cardoso, matrícula 99.360, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337182 e o
código CRC 9E5FB09E.

DECRETO Nº 70707, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de fevereiro de 2026, na Secretaria de Meio Ambiente:

 

- Ederson de Oliveira, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334689 e o
código CRC F5F79E40.

DECRETO Nº 70728, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Aline Nunes Damásio, matrícula 64959 do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337193 e o
código CRC 103792CB.

DECRETO Nº 70706, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 09 de fevereiro de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Milena Soares, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334319 e o
código CRC 9CBC5D07.

DECRETO Nº 70726, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Nathalie Clarindo Barcelos Fernandes, matrícula 59.487, do cargo de  Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337168 e o
código CRC 3D68A7A8.

DECRETO Nº 70734, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

-  Vanessa da Rocha Vieira, matrícula 63.760 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337303 e o
código CRC 9092383A.

DECRETO Nº 70705, de 05 de fevereiro de 2026.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
239/2026, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo Cadastro Técnico -
Declaração de Dados Cadastrais, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 239/2026 da
Secretaria de Administração e Planejamento e Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes
gerais para a tramitação eletrônica do processo “Cadastro Técnico - Declaração de Dados
Cadastrais”, no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º Os procedimentos para a tramitação eletrônica do processo “Cadastro
Técnico - Declaração de Dados Cadastrais” são de obrigatória observância e devem ser praticados
em todos os órgãos da Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

ANEXO: Instrução Normativa  Conjunta SEI nº 239/2026 (SEI 28075300)
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333959 e o
código CRC 35DB80EB.

DECRETO Nº 70725, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Juliana Figueiredo, matrícula 63.039 do cargo de Professor de Séries Iniciais. ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337146 e o
código CRC A41FC3B4.

DECRETO Nº 70724, de 05 de fevereiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

 - Luísa Zafalon de Freitas, matrícula 63.178 do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337135 e o
código CRC 52ED8FC9.

DECRETO Nº 70720, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Emelisa di Paula dos Santos Tavares, matrícula 56.775, do cargo de Auxiliar de
Educador., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

16 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336990 e o
código CRC E1D5C57E.

DECRETO Nº 70723, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Silvanete Guilherme de Lima, matrícula 56.740, para o cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337097 e o
código CRC D7F7EAE6.

DECRETO Nº 70703, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Evillin Ester Silva de Lima, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329004 e o
código CRC 0EDE4F8A.

DECRETO Nº 70702, de 05 de fevereiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adalzira dos Santos Costa, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328884 e o
código CRC 2BED0D95.

DECRETO Nº 70701, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hanna de Oliveira Dallagnelo, para o cargo de Professor de Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328751 e o
código CRC 30B91823.

DECRETO Nº 70700, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Ruth Nazaré Dantas da Silva Mesquita, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328711 e o
código CRC A5B2F475.

DECRETO Nº 70699, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Leandro Cruz Araujo, matrícula  63.942 do cargo de Professor de Matemática,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328684 e o
código CRC 6F174B1D.

DECRETO Nº 70698, de 05 de fevereiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Daiane Quintino Wagner, matrícula 64.746 do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328648 e o
código CRC A04224D4.

DECRETO Nº 70697, de 05 de fevereiro de 2026.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Invalidez.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por invalidez concedida a ROSIANE
FERNANDES DIAS DALFENBACH, matrícula n. 25.125, servidora aposentada do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em
virtude do seu falecimento ocorrido em 25 de janeiro de 2026.

22 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 25 de janeiro de 2026.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327683 e o
código CRC 7BE74F92.

DECRETO Nº 70722, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Jaqueline Bonato Gomes, matrícula 60.256, do cargo de Professor de História.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337065 e o
código CRC 524EF8C9.

DECRETO Nº 70721, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Adriana Campos Alves Lopes, matrícula 64.892 do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337003 e o
código CRC FA894A09.

DECRETO Nº 70737, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina dos Santos Neves, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337356 e o
código CRC E5A41030.

DECRETO Nº 70719, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de fevereiro de 2026:

 

Jamila Cecilia Maia Pedroza, matrícula 62.278 do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336965 e o
código CRC 16E4949A.

DECRETO Nº 70718, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Amanda Venceslao Bock, matrícula 63.210 do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336910 e o
código CRC 7249328F.

DECRETO Nº 70736, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 09 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Ana Paula Salomão Bentzviller, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337342 e o
código CRC 3EE16611.

DECRETO Nº 70733, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Carla Patrícia Ribeiro, matrícula 56.371, do cargo de Professor Educação
Infantil., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337297 e o
código CRC 8F6AEE62.

DECRETO Nº 70704, de 05 de fevereiro de 2026.

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI nº
238/2026, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
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eletrônica do processo "Cadastro Técnico -
Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário", no
âmbito da Administração Pública Municipal.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de
30 de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI nº 238/2026, da
Secretaria de Administração e Planejamento e Secretaria da Fazenda, que dispõe sobre as diretrizes
gerais para a tramitação eletrônica do processo "Cadastro Técnico - Certidão Unificada de Cadastro
Imobiliário", no âmbito da Administração Pública Municipal .

 

Art. 2º Os procedimentos para tramitação eletrônica do processo "Cadastro
Técnico -Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário" são de obrigatória observância e devem ser
praticados em todos os órgãos da Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Instrução Normativa  Conjunta SEI nº 238/2026 (SEI 28075373)

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329458 e o
código CRC 3CDB7173.

DECRETO Nº 70735, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Vanessa Roecker Rodrigues, matrícula 57.500, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337326 e o
código CRC E64F583F.

DECRETO Nº 70717, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de fevereiro de 2026:

 

- Gelma Moraes Vergolino, matrícula 64.930 do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336908 e o
código CRC A8AF6E99.

DECRETO Nº 70716, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Luciane Rickes Crochemore, matrícula 64.858 do cargo de Auxiliar de
Educador., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28336892 e o
código CRC F12D35D8.

DECRETO Nº 70732, de 05 de fevereiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de fevereiro de 2026:

 

- Iara Oss-Emer, matrícula 64.853 do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 05/02/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28337279 e o
código CRC F5BB5A09.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 138/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Misore Elena Kuniyoshi Artigas, matrícula nº 31828, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 05 de fevereiro de
2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28334540 e o
código CRC EC7D07A7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 135/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR os servidores abaixo indicados da Função de Assessoramento Pedagógico
- Orientador Educacional, em 27 de fevereiro de 2026:

 

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Karin Roberta Reinert da Luz 31982 E. M.  Lacy Luiza da Cruz Flores
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Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Orientador Educacional, a partir de 5 de fevereiro de 2026:

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Rosiane Ribeiro Justino 28276 E. M. Luiz Gomes

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28332871 e o
código CRC 40A3E5D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 137/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Mara Aparecida Junkes Hardt, matrícula nº 41210, para exercer
a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333823 e o
código CRC B8F38FF2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 134/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de
Assessoramento Pedagógico - Professor de Apoio Pedagógico, a partir de 5 de fevereiro de
2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

João Claudio da Cunha 17753 E .M. Alfredo Germano Henrique Hardt

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28332497 e o
código CRC 1EC3C36D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 133/2026 - SED.GAB

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a professora Gilmara de Lima Schwalbe , matrícula nº 44108, da função
de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Pauline Parucker , em 04 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326788 e o
código CRC 23017D4A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 127/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Marcia Rita, matrícula nº 21609 , para exercer a função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível I, correspondente a Coordenação de Gestão Escolar, a
partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309704 e o
código CRC 4BB1E0DC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 126/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Gisane Francine Keller, matrícula nº 40058, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309477 e o
código CRC B689BEF7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 125/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 04 de fevereiro de 2026.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Daiane Thomaz, matrícula nº 48633, para exercer a função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 05 de fevereiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28308618 e o
código CRC 5AC9E03F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 129/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DANIELI CRISTINA DA ROSA, matrícula 100365, os
servidores:

 

Cristina  Teixeira, matrícula 78888,  indicação dos servidores da área;

Angelita Ullrisch matrícula 87133 indicação dos servidores da área;

Magda  Santa  Nogueira Rosa Torres, matrícula100035  , indicação do
dirigente máximo do órgão;

Eduardo Richter  Blosfeld , matrícula   83322   ,  indicação do dirigente máximo
do órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 03/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300666 e o
código CRC D6FDB2C5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 139/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Susana Bastos Martins Mikowski, matrícula 100510, os
servidores:

 

Naiana Rover De Castro Alves, matrícula 7439, indicação dos servidores da
área;

Camila Milanez Pereira, matrícula 100.583, indicação dos servidores da área;

Romaldo Backes, matrícula 52.253, indicação do dirigente máximo do órgão;

Eguinaldo Galvão de Lima, matrícula 79.233, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318277 e o
código CRC 24E8F16A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 138/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  JUSSARA FARIAS DE MATTOS DE
MEDEIROS, matrícula 10033, os servidores:

 

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação dos servidores
da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação dos servidores da área;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318128 e o
código CRC D1BC655F.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 140/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  RANCYELLE SOUZA DE CARVALHO, matrícula
100401, os servidores:

 

Ana Luiza Guimaães dos Santos, matrícula 92866, indicação dos servidores da
área;

Aparecida Lucia Silva , matrícula 82277, indicação dos servidores da área;

Edicléia de Freitas Batista, matrícula 92577, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Jonatan Francisco Abel, matrícula 92466, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318336 e o
código CRC 5EEE89C6.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 241/2025 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de

41 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



2008:

 

Resolve,

 

Art. 1º. Nomear os servidores para composição de comissão para realização
 da primeira avaliação do estágio probatório do(a) servidor(a) JULIA GUESSER DEVANI,
matrícula 63518.

                                    

Juliana Fabricia Neto, matrícula 36933, indicação dos servidores da área;

Maria Cristina Wille, matrícula 17736, indicação dos servidores da área;

 

Fernanda Schulze, matrícula 44250, indicação do dirigente máximo do órgão;

Josiane Martins Soares Merling , matrícula 36564, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 3432/2025, publicada em 16 de dezembro de
2025.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28317530 e o
código CRC 5798E241.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 145/2026 – SES/NGP

 

Dispõe sobre a designação para Função Gratificada de Auditor de Nível Superior no âmbito
da Secretaria Municipal da Saúde.
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A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, especialmente a
Lei nº 4.178, de 30 de junho de 2020,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Fernanda Cristina Spiller, matrícula nº
47.943, ocupante do cargo de Enfermeira, pára Função Gratificada de Auditor de Nível Superior, a
partir de 9 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 07:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28307439 e o
código CRC EBE64372.

PORTARIA SEI - SGP.GAB

PORTARIA Nº 237/2026
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições e considerando a
necessidade de uniformizar as interpretações acerca da validade e pertinência de títulos acadêmicos
e cursos de aperfeiçoamento para fins de progressão funcional, 

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho de Padronização de Títulos, com a
finalidade de elaborar o "Manual de Diretrizes para Avaliação de Títulos", visando balizar a
atuação das comissões permanentes de avaliação de desempenho e progressão das diversas carreiras
do município.

 

Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho de Padronização de Títulos  definir
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Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho de Padronização de Títulos  definir
parâmetros sobre:

I- Pertinência Temática: Critérios objetivos para determinar quando um título é
correlato à função exercida.

II- Critérios de Validação: Requisitos para aceitação de certificados
(credenciamento no MEC, carga horária mínima, autenticidade e validade de certificados digitais).

III- Vedação de Duplicidade: Diretrizes para impedir o uso do mesmo título para
diferentes benefícios (ex: vedar uso simultâneo para licença-prêmio e progressão, se a lei assim o
exigir).

IV- Níveis de Formação: Diferenciação técnica entre cursos de atualização,
aperfeiçoamento, extensão e pós-graduação lato e stricto sensu.

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores:

I- Vivian de Farias Dhein, matrícula 45734, na Secretaria de Gestão de Pessoas;

II- Raffael Zabbot Rosário,  matrícula 49407, na Controladoria Geral do
Município;

III- Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 819, no Departamento de
Trânsito de Joinville;

IV- Heloisa Conceição Crespim, matrícula 43400, na Secretaria de Saúde e
Hospital Municipal São José; 

V-  Joice Mara Martins Ternoski, matrícula 172, no Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos de Joinville;

VI- Emerson Pires Machado, matrícula 23453, na Procuradoria Geral do
Município;

VII- Telma Rosane Kreff, matrícula 42034, na Secretaria de Meio Ambiente;

VIII- Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46096, na Secretaria de
Administração e Planejamento;

IX- Caroline Perovano Piva, matrícula 46707, na Secretaria de Assistência
Social;

X- Magnóli Luchezi Pinheiro, matrícula 48945, Secretaria de Desenvolvimento
Econômico;

XI- Raquel Tolazzi, matrícula 28.127, na Secretaria de Comunicação;

XII- Agnes Luciane Pinheiro, matrícula 62.683, na Secretaria de Cultura e
Turismo;

XIII- Alessandra Friedrichsen, matrícula 38018, na Secretaria de Educação;

XIV- Wagner Machado, matrícula 44089, na Secretaria da Fazenda;

XV- Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula 23.842, na Secretaria de
Governo;

XVI- Fátima Rosemar de Oliveira, matrícula 26912, na Secretaria de Habitação;

XVII- Lucia Graziela Pereira da Silva, matrícula 31007, na Secretaria de
Infraestrutura Urbana;

XVIII- Andréa da Silva de Macedo, matrícula 33905, na Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública;
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XIX- Larissa Rodrigues Brouco, matrícula 48500, na Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano;

XX- Vanessa de Proença Bueno, matrícula 38803, na Secretaria de Esportes.

 

Art. 4º As diretrizes elaboradas pelo Grupo de Trabalho instituído por esta
Portaria, após homologação, terão caráter orientativo e não vinculante, servindo como base para os
pareceres das Comissões de Avaliação de Títulos de todas as categorias funcionais do Município de
Joinville.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 16:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28206441 e o
código CRC 48469ADF.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 28/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores RODOLFO MUELAS PIRES, ADRIANO CUSTÓDIO
DO PILAR e GISELE APARECIDA MODESTO DE OLIVEIRA, sob a presidência do primeiro
para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 06/26, a fim de apurar suposta
realização de atividade incompatível com período de afastamento médico, conforme fatos relatados
nos documentos constantes no Processo SEI 26.0.010494-6.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/02/2026, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312472 e o
código CRC 536B284B.
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PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 25/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
30/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 10/02/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 28228674, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 05/02/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325175 e o
código CRC 57A53CEA.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 018/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - PREGÃO 473/2025, firmado
entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa
Supramil Comercial Ltda .
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços - PREGÃO 473/2025, firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE e a empresa Supramil Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-
57, que tem por objeto a aquisição de vacinas contra raiva para cães e gatos, para a Unidade
de Bem Estar e Proteção Animal na forma do Pregão Eletrônico.
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Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 63.375   - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Juliana Lima dos Santos, matrícula nº 50.328  - Suplente;

Fabricio Kreusch, matrícula 63.424 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/02/2026, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28324231 e o
código CRC 643CED45.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 070/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos sob responsabilidade do Patrimônio a todos os
materiais e equipamentos do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59.442 - Titular;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula 99.246 - Titular;

c) Aloysio Laidens de Melo, matrícula 25.864 - Titular;

d) Anderson Vebranz,  matrícula 62.151 - Suplente;

e) Neusa Maria do Canto,  matrícula: 64.943 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
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como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59.442 - Titular;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula 99.246 - Titular;

c) Aloysio Laidens de Melo, matrícula 25.864 - Titular;

d) Anderson Vebranz,  matrícula 62.151 - Suplente ;

49 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



e) Neusa Maria do Canto  – matrícula: 64.943 - Suplente.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 168/2025/SES.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248587 e o
código CRC ADC6F595.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 040/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização e/ou certificação
fiscal de contratos da Gerência de Urgência e Emergência (GUE) e suas unidades (Pronto
Atendimento 24 Horas e SAMU Municipal):

a) Camila Alves Leandro, matrícula n° 52.316;

b) Cristina da Silva Rodrigues, matrícula  n° 62.196; e

c) Ermeson Cardoso, matrícula n° 51.133.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 29.994/2017;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do Decreto nº 29.994/2017. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do contrato:

a) Patrick Alexander Etchart, matrícula n° 46.752 ;

b) Patrícia Aparecida de Souza, matrícula n° 53.330;

c) Patricia Coppi Bento, matrícula n° 22.672.

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade delas.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 285/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291639 e o
código CRC 565BD134.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 071/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade da Unidade de Administração de Materiais Ambulatoriais do Fundo Municipal de
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Saúde de Joinville, com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria
específica:

I - Bibiana Skrebsky de Almeida, matrícula nº 64.018 - Titular;

II - Roger Winkel Pereira Tury, matrícula n° 63.932 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Celso Luiz Carneiro Pereira, matrícula nº 41.569 - Titular;

II - Eduardo Coan Ribeiro, matrícula nº 46.117 - Titular;

III - Cristiane da Cruz, matrícula nº 40.105 - Titular;

IV - Rozangela Terezinha Schimitez, matrícula nº 50.790 - Suplente;

V - Nicole Carolina Vargas Jacintho, matricula nº 63.278 - Suplente.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 266/2025/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28248972 e o
código CRC C869061A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA N° 073/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão
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de Fiscalização do Acordo de Cooperação nº 114/2022/PMJ (SEI 0014443842) firmado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, e o Instituto de
Pesquisa da Arte pelo Movimento - IMPAR:

I - Daniele Krutsch, matrícula n° 47.705 (titular);

II - Bruna de Albuquerque Catelano, matrícula n° 89.433 (titular);

III - Priscila Tocachellis Battistella, matrícula n° 31.384 (titular); e

IV - Franci Maira Machado , matrícula n° 45.714 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados para a Comissão de Fiscalização do Acordo de
Cooperação nº 114/2022/PMJ, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do parceiro, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento do objeto deste Acordo;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do Acordo,
encaminhando mensalmente Atesto à Coordenação de Captação e Prestação de Contas, da Gerência
Administrativa e Financeira da Secretaria da Saúde, em tempo hábil, de todas as ocorrências e
providências tomadas;

IV - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do acordo.

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas. 

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas no Decreto nº 45.107, de 21 de dezembro de 2021 (0011593819), da Secretaria
de Administração e Planejamento, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria n. 217/2025/SES e demais disposições.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302766 e o
código CRC C077FC4C.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.DJO/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 074/2026/SES

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, em
conformidade com Art. 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no uso de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 67.173, de 12 de junho de 2025, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.868 de 15 de julho de 2025, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1105/2025 (27706763), celebrado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa São Marcos Radiologia Ltda,
inscrita no CNPJ sob nº 79.401.055/0004-06, que tem como objeto o credenciamento de
prestadores de serviços de saúde para realização de Ressonância Magnética e Tomografia
Computadorizada para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo
com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS,
conforme especificações contidas no Edital 057/2025 (25388059) e seus anexos:

 

I - Área de Regulação:

a) Nathália Fernandes Silveira, matrícula 48.818 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula 42.030 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adriana Meira Troglio, matrícula 32.677 (titular);

b) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula 38.929 (titular);

c) Mayra Daniela Miers Witt, matrícula 47.363 (titular);

d) Eliane Gregorio, matrícula n. 49.839 (titular);

e) Gisele Barone Soares, matrícula 32.552 (titular);

f) Henrique Bastos Silva, matrícula 62.508(suplente);

g) Darlan Marques, matrícula 38.532 (suplente);

h) Adenilson Juarez Borges, matrícula 48.134 (suplente);

i) Thalita Albuquerque Ferreira, matrícula 49.701 (suplente).

 

III - Área de Tecnologia de Informação

a) José Roberto Glavam, matrícula 35.583 (titular)

b) Adriano Laemmle, matrícula 46.369 (suplente)
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c) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula 47.995 (suplente).

 

Parágrafo único. Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão
substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 2º Os servidores designados no inciso I do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato; e

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em Instrução Normativa vigente.

 

Art. 3º Os servidores designados no inciso II do artigo 1º serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações 
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

V - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
e

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 4º Os servidores designados no inciso III do artigo 1º serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - Fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se refere aos
sistemas de informação; e

III - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei.

 

Art. 5º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão Social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 6º Para as atividades de fiscalização de contratos e
de certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser observadas as condições dispostas
na Instrução Normativa nº 03/2024, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo
Decreto nº 64.109 , de 18 de dezembro de 2024, e/ou outra norma que eventualmente venha a
substituir ou complementar.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 08:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28302944 e o
código CRC FE704F12.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 104/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 079/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.
 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 079/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) João Carlos Korink - Matrícula n° 24.245;
c) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624. 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
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VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312712 e o
código CRC 0EA2C3FB.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 105/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 080/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.
 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 080/2026:
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I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) João Carlos Korink - Matrícula n° 24.245;
c) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624. 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
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b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
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contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

65 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28312953 e o
código CRC BD8278E3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 106/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 083/2026, que tem por objeto o f ornecimento e instalação de placas de
sinalização viária vertical de Prada de Ônibus e de Vaga de Estacionamento Exclusiva para Táxi
em diversos locais da cidade de Joinville.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 083/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot  - Matrícula n° 56.983;
b) Arnaldo Linhares Junior - Matrícula n° 25.697;
c) Eduardo Rodrigo Teófilo - Matrícula n° 42.289.
 

Suplentes:

a) Amanda Carolina Chaves - Matrícula n° 63.705;
b) Emanoel dos Santos Alexandre - Matrícula n° 64.065.
 

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) André Ferrari - Matrícula n° 64.157.
 

Suplentes:

a) Emanoel dos Santos Alexandre - Matrícula n° 64.065;
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b) Amanda Carolina Chaves  - Matrícula n° 63.705.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula nº 41.038.
 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas

67 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Fica revogada a portaria nº  102/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2895, de 03/02/2026.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313111 e o
código CRC 96B990A6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 107/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 076/2026, que tem por objeto a a quisição de Bica Corrida.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 076/2026:

 

I - Fiscais Requisitantes:
 

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio e Governança

Titulares:

a) Caroline Calil Jobim - Matrícula nº 60.997;
b) Sabrina Lang - Matrícula nº 63.476;
c) Everton Emanuel Roberti Lima - Matrícula nº 63.132.
 

Suplentes:

a) Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830;
b) Roger Wilson Vale Rogerio - Matrícula nº 63.085;
c) Lara Mina Victalvino n° 56.216.

 

II -  Fiscais Técnicos/Administrativos:
 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Titulares:

a)  Diogo Márcio Goral - Matrícula nº 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula nº 62.233;
c) Ricardo Alves Coan - Matrícula nº 36.071;
d) Priscila Muriel Morais - Matrícula nº 63.622.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula nº 63.949;
b) Enilson Batista - Matrícula nº 63.923;
c) Raimundo Leo Beiger - Matrícula nº 63.411.
 

Unidade Regional de Obras Leste

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula nº 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - matrícula nº 63.719;
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c) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718.
 

Suplentes:

a) Alexandre Vieira - Matrícula nº 62.624;
b) Alessandro Nunes Moreira - Matrícula nº 62.630;
c) João Carlos Korink -  Matrícula nº 24.245;
d) Theo Denny Gadotti - Matrícula nº 63.734;
e) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula nº28.857;
f) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula nº 64.075 .

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares:

a) Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612;
b) Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285;
c) Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714.

Suplentes:

a) Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760;
b) Sergio Carlos Gonçalves - Matrícula n° 24.098;
c) Jane Costa Damasio - Matrícula nº 25.756.

 

 Unidade Regional de Obras Oeste

Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 63.204;
b) Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051;
c) Vilson Nerci Fetsch - Matrícula nº 24.412;
d) Ruan Felipe Loz - Matrícula nº 58.872.

Suplentes:

a) Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049;
b) Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664;
c) Marilene Dumke - Matrícula nº 21.435.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares:

a) Jonas Pykocz - Matrícula nº 63.970;
b) Lorisete Silva do Canto nº 63.961 
c) Teodoro Lima - Matrícula nº 53.356;
d) John Sommerfeld - Matrícula nº 29.500.
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Suplentes:

a) Claudemir Damas - Matrícula nº 42.509;
b) Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245;
c) Fernando Cisz - Matrícula nº 27.791;
d) Luciana Rocker Medeiros - Matrícula nº 40.856.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste

Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira - Matrícula nº 63.790;
b) Mario Sergio de Oliveira - Matrícula nº 32.378;
c) Jhon Cristian Nogueira dos Santos - Matrícula nº 63.795;
d) Daniel Francisco dos Santos - Matrícula nº 62.949.

Suplentes:

a) Adriane Cristine Weber - Matrícula nº 62.298;
b) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula nº 63.727;
c) Claudionor Schmitz Novaes - Matrícula nº 63.645.
 

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Titulares: 

a) Lays Mayara Hess - Matrícula nº 59.738;
b) Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 64.110;
c) Mariana Rossi - Matrícula nº 62.959.

Suplentes:

a) Aldo Felipe - Matrícula nº 58.118;
b) Claudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 62.632;
c) Cristiane Aparecida Miranda -  Matrícula n° 64.828.
 

Unidade Regional de Obras Sul

Titulares:

a) Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matrícula nº 23.527;
b) Miria Luckfett Raimondi - Matrícula nº 31.057;
c) Fernando de Paula Cordeiro - Matrícula nº 63.667;
d) Ernesto Wendhausen - Matrícula nº 38.287;
e) Rafael Brandalise Souza - Matrícula nº 63.478.

Suplentes:
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a) Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58.197;
b) Moyses Santos Meneses - Matrícula nº 53.696;
c) Cleiton Farias - Matrícula nº 62.266.
 

Unidade de Obras

Titulares:

a) Ana Paula Burg Rech Brizot - Matrícula nº 56.983;
b) Emerson Luiz Pagani - Matrícula nº 50.324;
c) Adelcio Carlos Vieira - Matrícula nº 19.321.

Suplentes:

a) Cesar Augusto Silveira - Matrícula nº 18.695;
b) Aurélio Flenik - Matrícula nº 17.146.
 

Unidade de Drenagem

Titulares:

a) Fábio de Oliveira - Matrícula nº 63.702;
b) Eliane de Jesus dos Santos - Matrícula nº 60.621;
c) Paulo Ricardo Silva Rodrigues - Matrícula nº 63.631.

Suplentes:

a) João Paulo Guilherme dos Reis - Matrícula nº 62.500;
b) Regis Antonio Konzen Heitling - Matrícula nº 49.072.
 

Unidade de Pavimentação

Titulares:

a) Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 60465;
b) Samuel Specht – Matrícula: 60276;
c) João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103.

Suplentes:

a) Fernando de Oliveira Rocha – Matrícula: 60530;
b) Valcir João da Silva – Matrícula: 17770;
c) Gilmara Cristina Pereira – Matrícula: 28670.
 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:
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a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes competem:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no termo de contrato 076/2026, bem como, no
Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.
II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.
III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.
IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.
VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa 004/2022.
VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento,
via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
encerramento do prazo de execução do contrato.
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos
I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
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II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.
III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 
IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.
XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318376 e o
código CRC DA1438C8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 137/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -NOMEAR para a Comissão de realização da primeira  avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Mayara Wintrich, matrícula 100537, os
servidores:

 

Geisielem Zeferino Fernandes, matrícula 79922, indicação dos servidores da
área;

Mauriza Ferreira de Souza, matrícula 62255, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Francine de Souza, matrícula 99682, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533, indicação do dirigente máximo
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do órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2856, de 02/12/2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314651 e o
código CRC 8B0BC6C9.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPR

Portaria nº 003/2026

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.296, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato 082/2026, oriundo do Pregão
Eletrônico nº 375/2025, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa Golden Tecnologia em Construção Ltda, inscrita no
CNPJ n º 34.927.925/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada em levantamento topográfico e sondagem, por sistema
de registro de preços, conforme ANEXO VII do Edital e a respectiva Ata de Registro de Preços.  

 

Responsável(is) pela Gestão do Contrato 

Gabriel Esteves Ribeiro, matrícula nº 48402 - Fiscal Titular

Rafael Felipe de Oliveira, matrícula nº 63985 - Fiscal Suplente

 

Responsável(is) pela análise dos itens de "Sondagem à Percussão - Tipo Spt"

Reinaldo Pinheiro Pinto nº 62583 - Fiscal Titular

Adilson Gorniack, matrícula nº 42807 - Fiscal Suplente
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Responsável(is) pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Marilene Bulla, matrícula nº 39844 - Fiscal Titular

Priscila Nascimento, matrícula nº 38407 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – Atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações
do processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue
no período;

IV – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – Rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro
de Preços, Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 10:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28280261 e o
código CRC B2DAD0B9.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 26/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora VANESSA
GIOVANELLA, matrícula 29418,  PSICOLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Giana Yara Malinoski Abdom, matrícula 32.822, Psicóloga 

b) Rodilei Pontel, matrícula 37.429, Assistente Social 

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Monica Salete Inthurn Marcomini, matrícula 35819, Educadora Social

b) Elisabeth Deglmann da Costa, matrícula 25.352, Assistente Social

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28309761 e o
código CRC 80255DED.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 27/2026

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor SANDOVAN
VIVAN EICHENBERGER, matrícula 63344, AGENTE ADMINISTRATIVO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Soraya Santos , matrícula: 32783

b) Jessica Cecilia do Campo, matrícula: 36586 

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Claudia Amélia de Souza, matrícula 30476

b) Solange Hofelmann, matrícula 36785

 

Art. 2° - Revoga-se a Portaria nº 227/2025.
 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28316161 e o
código CRC 3E2F4D02.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 143/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços n.º ARP25CIN000448
(0024814795), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0078/2024 - CINCATARINA.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços n.º ARP25CIN000448 (0024814795), decorrente
do Pregão Eletrônico n.º 0078/2024 - CINCATARINA, firmado entre o Município de Joinville -
Hospital Municipal São José e a empresa Prohosp Distribuidora de Medicamentos Ltda., inscrita no
CNPJ n.º 04.355.394/0001-51, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro
de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de medicamentos,
suplementos alimentares e correlatos, para uso dos Entes da Federação Consorciados, Cooperados
ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;
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  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços n.º
ARP25CIN000448 (0024814795), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência
que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n.º 66744;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
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corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1927/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2026, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326557 e o
código CRC 22AAF88C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 145/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 324/2024 (0020126500), oriundo do
Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 324/2024 (0020126500), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 469/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Custódio Refrigerações Ltda., inscrita no CNPJ n.º 05.842.540/0001-36, doravante
denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais:

a) Titulares:

1. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 89811;

2. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

3. Diego da Rosa - Matrícula n.º 90.633.

b) Suplentes:

1. Gilmar Mello - Matrícula n.º 60.866;   

2. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188.

85 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
324/2024 (0020126500), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n.º 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 89811.

b) Suplentes: 

1. Diego da Rosa - Matrícula n.º 90.633;

2. Gilmar Mello - Matrícula n.º 60.866;

3. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 99791.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
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veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1532/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2026, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327493 e o
código CRC 2AC2CB92.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 144/2026/HMSJ
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Designa comissão de fiscalização do Termo de
Contrato nº 320/2024 (0020126745), oriundo do
Pregão Eletrônico nº 469/2023.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF do Termo de Contrato n.º 320/2024 (0020126745), decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 469/2023, firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São José e a
empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda., inscrita no CNPJ
n.º 05.477.326/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais:

a) Titulares:

1. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 89811;

2. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

3. Diego da Rosa - Matrícula n.º 90.633.

b) Suplentes:

1. Gilmar Mello - Matrícula n.º 60.866;   

2. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
320/2024 (0020126745), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe
deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n.º 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula n.º 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula n.º 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula n.º 89811.

b) Suplentes:

1. Diego da Rosa - Matrícula n.º 90.633;

2. Gilmar Mello - Matrícula n.º 60.866;

3. Rodrigo Detros - Matrícula n.º 99791.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
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observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);
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j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1523/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/02/2026, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326918 e o
código CRC 70072B7A.

PORTARIA SEI - CAJ.CDE

PORTARIA Nº 3676/2026

Instaura Comissão de Sindicância nº 001/2026 a fim
de apurar a denúncia registrada sob o nº 25.1.******-

8.
 

 

O Diretor-Presidente, no exercício de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar a  Comissão de Sindicância nº 001/2026, a fim de apurar s ituação de irregularidade
comunicada no Canal de Denúncia da Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 2º Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes membros: 

 

Presidente

Gabriel Chaiben Cavichiolo
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Demais membros

Mirian Eich Theisen

Giorgio Jose Capozzoli Diniz

 

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar relatório conclusivo, cujo
início dos trabalhos da comissão será contado a partir da publicação desta.

 

Art. 4º Esta Comissão se extinguirá após a conclusão do trabalho proposto.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/02/2026, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254418 e o
código CRC 7567AA18.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 146/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora  Barbara Kawall Connolly Barreiros, matrícula
55.952, ocupante do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família, da Função Gratificada de
30 % de Coordenação de Auditoria, a partir de 4 de fevereiro de 2026.

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 4 de fevereiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 05/02/2026, às 14:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28324281 e o
código CRC 6DF0B7B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 136/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo indicados para exercerem a Função de Assessoramento
Pedagógico - Supervisor Escolar, a partir de 5 de fevereiro de 2026.

Nome Completo Matrícula Escola / CEI

Leidiane de Souza 41265 E. M. Nove de Março

Gilmara de Lima Schwalbe 44108 E. A. M. Carlos Heins Funke

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333334 e o
código CRC FBA6E633.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 132/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Simone Maria Santa Ana Rosa, matrícula 27839 e Miriam Coelho, matrícula
35838, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Carla Cecatti, matrícula 23888 e Cátia Cilene Correa dos Santos,
matrícula 39434, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Raquel Oliveira Lorenzetti, matrícula 61857.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323872 e o
código CRC 34190787.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 131/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Simone Maria Santa Ana Rosa, matrícula 27839 e Miriam Coelho, matrícula
35838, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maira Carla Cecatti, matrícula 23888 e Cátia Cilene Correa dos Santos,
matrícula 39434, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Marcela Santana Rezende da Silva, matrícula
61767.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323839 e o
código CRC B456E191.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 130/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sandra Arlete Maydana, matrícula 39.605 e Deisil Mussatto Bez Gório, matrícula
46.537, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Verimar Valadares Santos, matrícula 38.222 e Silvia Ersching, matrícula 35.436,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do(a) servidor(a) do servidor TUANI DA COSTA DA SILVA,
matricula 61.769.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323821 e o
código CRC E34D90A9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 129/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Cibele Bizatto, matrícula 36515 e Claudiane Jacques, matrícula 27900, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Gislaine dos Santos, matrícula 48120 e Bruna Rubia dos Santos, matrícula
46311, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora DANIELA MARIA TEICHERT
BALBINOTTI, matrícula 61761.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323780 e o
código CRC CAAEA16F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 128/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Emisley de Oliveira Hoffbauer, matrícula 36502 e Nadiana Maria de Souza do
Rosário, matrícula 47714, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cintia Schneider Beber, matrícula 41219 e Larissa Fabiele Mathias Rosseti,
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matrícula 48165, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora THAINA CAMILA TAMBOSI, matrícula
63581.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323741 e o
código CRC 85A52184.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 124/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 5 de fevereiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Leocadia Cristina Wirth Schroeder, matrícula 26550 e Cristiano Pereira da
Silva, matrícula 41811, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sheila Steffen Klimtchuk, matrícula 39985 e Michelle Eichstaedt Zismann da
Silva, matrícula 43040, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Zenilde Stamm, matrícula 62458.

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28307263 e o
código CRC 07A93A5C.

 

EXTRATO SEI Nº 28314237/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 0025126904, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Veritas Solucoes Ltda, inscrita no
CNPJ nº 43.526.783/0001-54, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de segurança desarmada, serviços gerais, limpeza, mão de obra de carga, descarga,
movimentação de cargas, montagem e desmontagem, sem dedicação exclusiva, para eventos nos
quais a Secretaria de Esportes promove e participa, na forma do Pregão Eletrônico nº 136/2025.
O Município apostila à Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao
período acumulado de 10/2024 a 09/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria
de Esportes encaminhada através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28274911, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços nº 0025126904,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314237 e o
código CRC 4C7F24F3.

 

EXTRATO SEI Nº 28307533/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Convênio de Estágio

 

Espécie: Convênio nº 28231631/2026/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas e
o IEDUC - INSTITUTO DE EDUCACAO E CULTURA S/A.

Objeto: a cooperação mútua para aplicação da Lei Federal nº 11.788, de
25/09/2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes. do Decreto Municipal nº 59.219, de
14/03/2024 e suas alterações, que regulamentam o estágio obrigatório, o estágio não obrigatório e as
atividades de extensão no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do
Município de Joinville.

Data de assinatura: Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

Vigência: O presente Termo de Convênio entrará em vigor na data de sua
assinatura e vigorará por um prazo de 05 (cinco) anos.

Signatários: Andrei Popovski Kolaceke , pelo MUNICÍPIO/SECRETARIA
e, Daniele C. G. Bez e Lorena F. S Andrade, pelo IEDUC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/02/2026, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

101 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28307533 e o
código CRC 0491C265.

 

EXTRATO SEI Nº 28318576/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 26909632 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Garden Produtos e Serviços Ltda -
inscrita no CNPJ nº 15.441.682/0001-45, que versa sobre a contratação de empresa para
fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões- na forma do Pregão
Eletrônico nº 392/2025. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Esportes nº: 428/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3382.0.339000
- Fonte - 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos e 4 3 5 / 2 0 2 6 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte - 1500 - Recursos não Vinculados de
Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de
Inclusão de Dotação Orçamentária 28211404/2026 - SESPORTE.UAD. e Anuência n° 28211143.
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318576 e o
código CRC 0C17AC58.

 

EXTRATO SEI Nº 28320746/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 25708305 – celebrado entre o Município de Joinville, representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Zanella Variedades Ltda - inscrita no
CNPJ nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados- na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Gestão de Pessoas nº 873/2026 - 0.58001.4.122.3.2.3212.0.449000 - Fonte 1500 - Recursos não
Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária 28103738/2026 - SGP.NAD.AGC e
Anuência 28103635. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28320746 e o
código CRC 65385C59.

 

EXTRATO SEI Nº 28328134/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0021656648 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tottal Sinalização Ltda -
inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, que versa sobre contratação de empresa para prestação de
serviços de instalação, retirada, recuperação, reposicionamento, remoção de obstáculos e limpeza da
sinalização indicativa do tipo semipórtico tubular instalados no município de Joinville, incluindo o
fornecimento de material, nas quantidades - na forma do Pregão Eletrônico nº 255/2024. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Cultura e Turismo  nº 120/2026 - 0.74001.13.391.5.2.3260.0.339000
- Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se para fins de adequação
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orçamentária. Em conformidade com o Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária n°
 28325320/2026 - SECULT.UAD e Anuência n° 28288829.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328134 e o
código CRC 3694F287.

 

EXTRATO SEI Nº 28119109/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 850/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Cultura e
Turismo, representado por seu Secretário, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Ivaltech Equipamentos Eletrônicos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 15.071.361/0001-
04, que versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços contínuos de manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos para os
equipamentos da Unidade de Rádio Difusão da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de
Joinville, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 160/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente
aos períodos acumulados de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta
e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 19 de dezembro de 2024, dezembro/2024 à
novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 19 de dezembro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 32.536,53 (trinta e
dois mil quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos) para R$ 35.164,64 (trinta e
cinco mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da Secretaria Cultura e Turismo, através do documento nº 27797782 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 19/12/2023. 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do  Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à: 19/novembro/2024, para o 1º índice, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.949,23 (mil novecentos e quarenta e nove
reais e vinte e três centavos), que corresponde à diferença da medição de dezembro/2024
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(proporcional ao período de direito) à dezembro/2025. 19/novembro/2025, para o 2º índice, razão
pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 58,00 (cinquenta e oito reais), que
corresponde à diferença da medição de dezembro/2025 (proporcional ao período de direito).
Somando nos 2 (dois) períodos, um valor retroativo total de R$ 2.007,23 (dois mil e sete reais e
vinte e três centavos). IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28119091 e memória de cálculo 28144812.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119109 e o
código CRC 6E8BBA75.

 

EXTRATO SEI Nº 27972295/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Contrato de
Concessão de Uso nº 023/2012, celebrado entre o Município de Joinville, representado por seu
Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Casa das Especiarias Mercadão Ltda, inscrita no C.N.P.J. n° 00.100.945/0001-8, que
versa sobre a concessão de uso onerosa de espaço físico (Box nº 05) do Mercado Municipal
Germano Kurt Freissler, decorrente do Edital Concorrência  nº 011/2011. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de dezembro/2024 à novembro/2025, em 4,46184% (quatro inteiros e quarenta
e seis mil cento e oitenta e quatro centésimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o valor da
parcela mensal de R$ 1.098,62 (um mil noventa e oito reais e sessenta e dois centavos) para R$
1.147,64 (mil cento e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo através da Solicitação nº 27565691, sendo ainda
previsto no Contrato na cláusula quarta “4.1.2.1- Decorridos 12 (doze) meses da data de
apresentação das propostas, as parcelas serão reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços
ao Consumidor Amplo.” III. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir da parcela de
dezembro/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 27972276.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27972295 e o
código CRC A4BD8BC5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28325186/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada
Nutrisano Comércio e Distribuição Ltda  - inscrita no CNPJ nº 51.163.953/0001-01, que versa
sobre a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$
24.915,75 (vinte e quatro mil novecentos e quinze reais e setenta e cinco centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325186 e o
código CRC BC4AD16A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28290750/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 191/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior, e a empresa contratada LIVE MEDICAL COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.230.780/0001-70, que
versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação na
especialidade de Traumato Ortopedia, para atender a demanda do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 265/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de
R$ 6.936,00 (seis mil novecentos e trinta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28290750 e o
código CRC 32DD58E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28290320/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 190/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOMHEDICA PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 21.318.524/0001-03, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses
e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia Geral e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
191/2025, assinada em 03/02/2026, no valor de R$ 97.800,00 (noventa e sete mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28290320 e o
código CRC 7DD72021.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28315047/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
92/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JG Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.994.508/0001-56, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e
vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28315047 e o
código CRC F9E49628.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28314720/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
91/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JG Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.994.508/0001-56, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 1.320,00 (mil trezentos e
vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28314720 e o
código CRC 7CD667B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28324519/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada
Aplicapet 39724032 Produtos e Serviços Veterinários Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.724.032/0001-75, que versa sobre a aquisição de ração animal, vitaminas e alimentos para os
animais do Parque Zoobotânico de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2025, assinada
em 05/02/2026, no valor de R$ 3.424,00 (três mil quatrocentos e vinte e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28324519 e o
código CRC D56D93DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28323931/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
2/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente/Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada
Norskpar Comercial Ltda.- inscrita no CNPJ nº 07.869.224/0001-83, que versa sobre a aquisição
de ração animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 004/2025, assinada em 05/02/2026, no valor de R$ 15.613,00
(quinze mil seiscentos e treze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323931 e o
código CRC F002637B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28318522/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
6/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Jeoinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Globalweigh Comercio,
Importação, Exportação e Distribuidora Ltda. - inscrita no CNPJ nº 41.330.124/0001-12, que
versa sobre a aquisição de balança rodoviária móvel a serem utilizadas exclusivamente pelos
Agentes de Trânsito, no exercício de suas atribuições administrativas, de apoio e operacionais na
fiscalização de trânsito - na forma do Pregão Eletrônico nº 316/2025, assinada em 05/02/2026, no
valor de R$ 69.999,97 (sessenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete
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centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28318522 e o
código CRC 7AF3A34C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28315329/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
93/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JG Mobiliarios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.994.508/0001-56, que versa sobre a aquisição de cadeiras, longarinas e banquetas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 080/2025, assinada em 04/02/2026, no valor de R$ 3.490,00 (três mil
quatrocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28315329 e o
código CRC 61A6F5FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28269555/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 244/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SEPAT MULTI SERVICE LTDA- inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que
versa sobre o fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões, pelo
Sistema de registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 392/2025, assinada
em 30/01/2026, no valor de R$ 1.405,80 (mil quatrocentos e cinco reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/02/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28269555 e o
código CRC DDFF1521.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28306928/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
076/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Rudnick Minérios Ltda.,
inscrita no C.N.P.J. nº.  83.179.093/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Vilson
Mauricio Rudnick e pela empresa VMR Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr.
Mauricio Meier, que versa sobre a aquisição de Bica Corrida - na forma do Pregão Eletrônico nº
036/2024, assinado em 03/02/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$
3.630.535,75 (três milhões, seiscentos e trinta mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28306928 e o
código CRC D9569C97.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28323611/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
097/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
Marcos Trojan Engenharia e Geotecnia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 11.021.594/0001-33, cujo
quadro societário é formado pelos Sres. Marcos Trojan, Kaleu Bosse de Lima, Pâmela Fermino
Campioli e Tiago Anésio Beppler, neste ato representada pelo Sr. Marcos Trojan, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de Ensaio de Controle Tecnológico, contínuo,
para a Secretaria de Infraestrutura Urbana - na forma do Pregão Eletrônico nº 544/2023, assinado
em 04/02/2026, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 46.326,00 (quarenta e seis
mil trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28323611 e o
código CRC E5BA7F1D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28297010/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
606/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Infrasul Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda. inscrita no C.N.P.J. nº. 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado pela Infra Engenharia Holding Ltda, neste ato representado pelo Sr. Luiz Antônio Valle
Pedreira de Cerqueira , que versa sobre aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado,
Material Bruto e Pedra Pulmão, na forma de Pregão Eletrônico nº 328/2023. O Município adita o
contrato acrescendo quantitativamente em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 342.337,50 (trezentos e quarenta e dois mil trezentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo nº
 27932643/2025 - SEINFRA.UNP.  Anuência da Empresa documento SEI nº 27916102. Parecer
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Jurídico nº 28272289 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28297010 e o
código CRC FEEB0179.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28333058/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
327/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo e a
empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.477.326/0001-28 cujo quadro societário é formado por Natalia Jhoana Dominguez
Legarralde e Gustavo Daniel Alvarez Ramirez, neste ato representado pelo Sr. Gustavo Daniel
Alvarez Ramirez, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o
fornecimento de peças e materiais, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo
de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 01/05/2027 e
01/04/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 27727816 -
SAP.UAO.AFC e Parecer Jurídico Referencial nº 28121229.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28333058 e o
código CRC 92E1C167.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28325656/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
1198/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo -
SECULT, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Tecno
ao Cubo Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.324.883/0001-63, cujo quadro societário é formado por
Jefferson Luiz Melo do Amaral, neste ato representado pelo Sr. Elton Bernardo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a execução de obra com fornecimento e instalação de
sobre cobertura no Megacentro Wittich Freitag, no Complexo Expoville - Joinville (SC), na forma
do edital de Concorrência nº 096/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência em 2 (dois) meses, alterando seu vencimento para o dia 04/04/2026. Justifica-se conforme
a Solicitação de Prorrogação - serviços por escopo SEI nº 28290487 - SEINFRA.UNO.AOC e
Parecer Jurídico SEI nº 28322365 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325656 e o
código CRC EBA72BD9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28330483/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo da Ata de
Registro de Preço nº 0024426154, celebrado entre o Hospital Municipal São José
, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa S.S. Passos Etiquetas e Placas - inscrita
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no CNPJ nº 28.886.441/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Samuel Siqueira
Passos, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de etiquetas de controle
patrimonial para o Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 104/2025.
O Município adita a Ata de Registro de Preços prorrogando o prazo de vigência em 1 (um) ano,
alterando seu vencimento para o dia 17/02/2027, renovando os quantitativos. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação - ARP SEI Nº  SEI nº 28057042, e Parecer
Jurídico SEI nº 28117257. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330483 e o
código CRC 37494950.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 28330185/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 79/2026

 

Atualiza os valores de contribuição da Câmara de
Vereadores de Joinville à União dos Vereadores de
Santa Catarina - UVESC, nos termos do artigo 1º,
§ 2º, da Resolução n.º 2, de 19 de março de 2008.
 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, determina:
 

Considerando-se que desde a edição da Resolução n.º 2, de 19 de março de 2008, a Câmara de
Vereadores de Joinville se filiou à União dos Vereadores de Santa Catarina - UVESC - a qual é
devida contribuição anual, conforme estabelecido no art. 44, § 1º, II, dos Estatutos da Entidade.

 

Considerando ainda que nos termos do § 2º, do artigo 1º da Resolução em comento "quando os
valores referidos da contribuição se modificarem, fica o Presidente da Câmara de Vereadores de
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Joinville, autorizado por ato próprio a ajustá-los de conformidade com o valor que a UVESC
estabelecer."

 

Considerando que houve o recebimento de Correspondência Eletrônica, datada de 08 de dezembro
de 2025, dando conta de que a contribuição para o ano de 2026 será no valor de R$ 8.550,00 (oito
mil, quinhentos e cinquenta reais), mantendo-se o mesmo valor do ano de 2025, RESOLVE:

 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a contribuir em favor da UVESC -
União dos Vereadores de Santa Catarina, com sede na Capital do Estado de Santa Catarina,
portadora do CNPJ nº 76.875.731/0001-42, com o valor de R$ 8.550,00 (oito mil, quinhentos e
cinquenta reais), em cota única para o ano de 2026.

 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2026.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/02/2026, às 13:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330185 e o
código CRC E2DC9752.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28330052/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PEDRO HENRIQUE DE
OLIVEIRA JUSTINO

515 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 11:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28330052 e o
código CRC 11030F98.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28329941/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

117 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VALDILENE AMORIM
SALOMAO VIEIRA

514 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 11:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329941 e o
código CRC 007F76F0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28329769/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 DAIANE BALZ 513 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 11:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329769 e o
código CRC 2C83AA07.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28329118/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GUILHERME RIGOTTI 74 0  ENGENHEIRO CIVIL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

120 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28329118 e o
código CRC 889BF400.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28328841/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SAINT HILAIRE BASIL 177 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328841 e o
código CRC 19F3DECB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28328574/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 AUDINEIDE FREIRE
DE LIMA

176 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328574 e o
código CRC F0706DBC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28328459/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARA DA SILVA
BARROS

512 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328459 e o
código CRC 3CB287EB.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28328303/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALINE MENDES
CORREA

511 0
 AUXILIAR DE
EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328303 e o
código CRC 3E683D67.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28328043/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 WALDINEIA
RODRIGUES FERREIRA

450 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328043 e o
código CRC 44E8D218.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28327588/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MENDONCA FAVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327588 e o
código CRC 66930C61.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28327095/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 GISIELE CRISTINA DA
ROCHA

445 0
 Professor de Séries
Iniciais

 TATIANI MACIESKI
FEITOSA

446 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ROSILENE MARQUES
TAVARES

447 0
 Professor de Séries
Iniciais

 ROSELI DO AMARAL 448 0
 Professor de Séries
Iniciais

 MARCIA REGINA
BORNHOFEN

449 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327095 e o
código CRC 78EACE99.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28326555/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CAROLINE BRIESEMEISTER no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 09:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326555 e o
código CRC 4F7E60E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28326442/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTHA DE SOUSA RZEENDE no
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Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 09:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326442 e o
código CRC E17C639E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28326296/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MURILO
BITTENCOURT RAMOS

418 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28326296 e o
código CRC B2A01A33.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28325812/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUANA SCHROEDER 33 0  FISIOTERAPEUTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 09:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325812 e o
código CRC EE90A679.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28325561/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BYATRIZ SILVA DOS
SANTOS

247 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 09:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325561 e o
código CRC BF82A660.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28325397/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 5 de Fevereiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JANNE WILMA
BATISTA NUNES

140 0  ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 08:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325397 e o
código CRC E937C69F.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28258592/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 479/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90479/2025, para Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de serviço de análises clínicas (laboratório de
apoio), para realização de exames não constantes na Tabela SIGTAP/SUS ou constantes sem
valor estabelecido, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa vencedora pelo valor global, qual seja: Associação Fundo de Incentivo à
Pesquisa, R$ 694.817,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28258592 e o
código CRC 44AF857C.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
28032323/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 442/2025, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90442/2025, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de (i) notebooks básicos e (ii) notebooks avançados com
seguro para as unidades administradas pela Secretaria de Educação, sendo transferida a data
de abertura das propostas para o dia 24/02/2026 às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave
TCE: 69D7AD0E8E2BEE797D28C36B4BBFDBEBC4593539

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28032323 e o
código CRC EA07BA76.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28328882/2026 - SEGOV.UAD
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2025

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 125/2025, do tipo menor preço por item,
visando selecionar proposta para o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS DE ÁUDIO E VÍDEO PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico à empresa
Global Energia Comércio de Áudio e Vídeo Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 36.853.501/0001-68,
o item 1 do objeto, pelo valor total de R$ 10.991,00 (dez mil, novecentos e noventa e um reais);
adjudico à empresa Supera Comércio e Importação Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
26.749.211/0001-15, o item 3 do objeto, pelo valor total de R$ 436,45 (quatrocentos e trinta e seis
reais e quarenta e cinco centavos), o item 5 do objeto, pelo valor total de R$ 310,77 (trezentos e dez
reais e setenta e sete centavos), o item 12 do objeto, pelo valor total de R$ 116,46 (cento e dezesseis
reais e quarenta e seis centavos), e o item 19 do objeto, pelo valor total de R$ 191,00 (cento e
noventa e um reias); adjudico à empresa Tatsuotech Comércio Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
57.562.366/0001-71, o item 6 do objeto, pelo valor total de 52,00 (cinquenta e dois reais); adjudico
à empresa Bruna Bezerra da Silva Eletrônica, inscrita no CNPJ sob o nº 17.055.604/0001-38, o
item 7 do objeto, pelo valor total de R$ 24,00 (vinte e quatro reais), o item 10 do objeto, pelo valor
total de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), e o item 29 do objeto, pelo valor total de R$
310,00 (trezentos e dez reais); adjudico à empresa EMGESA – Empresa de Gerenciamento de
Sobressalentes e Automação Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 32.005.178/0001-11, o item 11 do
objeto, pelo valor total de 115,10 (cento e quinze reais e dez centavos); adjudico à empresa Soul
Distribuidora de Produtos e Equipamentos Industriais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
51.659.136/0001-49, o item 13 do objeto, pelo valor total de R$ 170,24 (cento e setenta reais e
vinte e quatro centavos); adjudico à empresa Claudinei Tonietti, inscrita no CNPJ sob o nº
28.732.430/0001-17, o item 16 do objeto, pelo valor total de R$ 1.035,88 (mil e trinta e cinco reais
e oitenta e oito centavos); adjudico à empresa Y S Dias Comércio de Papelaria ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 36.310.930/0001-99, o item 20 do objeto, pelo valor total de R$ 285,04 (duzentos e
oitenta e cinco reais e quatro centavos), o item 21 do objeto, pelo valor total de R$ 712,50
(setecentos e doze reais e cinquenta centavos), o item 22 do objeto, pelo valor total de R$ 1.254,50
(mil duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), e o item 30 do objeto, pelo valor
total de R$ 847,30 (oitocentos e quarenta e sete reais e trinta centavos); adjudico à empresa Silvio
Aparecido de Medeiros Eletrônicos – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.728.507/0001-08, item 24
do objeto, pelo valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais), e o item 25 do objeto, pelo valor total de
600,00 (seiscentos reias); adjudico à empresa Isaltec Comércio de Instrumentos de Medição Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.682.745/0001-40, o item 26 do objeto, pelo valor total de R$ 526,20
(quinhentos e vinte e seis reais e vinte centavos), e o item 27 do objeto, pelo valor total de 440,00
(quatrocentos e quarenta reais); adjudico à empresa Audiovisão Eletro e Central de Produtos Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.489.661/0001-22, o item 28 do objeto, pelo valor total de R$ 720,00
(setecentos e vinte reais); adjudico à empresa Vogen Comercial Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
45.230.839/0001-54, o item 32 do objeto, pelo valor total de R$ 10.750,00 (dez mil, setecentos e
cinquenta reais), e o item 33 do objeto, pelo valor total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos
reais); adjudico à empresa Bretas Multimarcas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 50.079.413/0001-
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81, o item 35 do objeto, pelo valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); e homologo o presente
processo.

O pregão restou fracassado para os itens 2, 4, 14, 15, 23, 31 e 34 e deserto para os
itens 8, 9, 17 e 18.

 

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/02/2026, às 16:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328882 e o
código CRC 6E397786.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28328628/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2025

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 129/2025, do tipo menor preço por grupo/lote
visando selecionar proposta para a AQUISIÇÃO DE ROTULADORES, FITAS ADESIVAS,
PORTA-BANNERS E ITENS PERSONALIZADOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

O pregão restou fracassado para o grupo 1 do objeto (itens 1 a 5). Considerando a
regularidade dos atos procedimentais, homologo o presente processo para o referido grupo.
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Publique-se. 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.
 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 05/02/2026, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28328628 e o
código CRC 0A282416.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28277119/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 404/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa para prestar atendimento de fisioterapia aos
atletas e paratletas que representam o município de Joinville nas competições oficiais realizadas pela
Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE), bem como o julgamento efetuado pela pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: JG FROM HOME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, Item 1 - R$ 4.654,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28277119 e o
código CRC 4D2DA4DA.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28254610/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 285/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de antecipação
salarial, com desconto em folha de pagamento, aos servidores municipais ativos e Agentes
Comunitários de Saúde da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/02/2026, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28254610 e o
código CRC 8F71E855.

 

COMUNICADO SEI Nº 28325817/2026 - SESPORTE.UPE.AIN

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
 
O Município de Joinville através da Secretaria de Esportes - Área de Instalações e a Comissão de fiscalização
instituída pela PORTARIA CONJUNTA  Nº 403/2025 , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  575/2025,
firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, e a empresa Safety Elevadores Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataformas elevatórias e
escadas rolantes com fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº
107/2025, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante,
para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

 

 

ITENS DO ORÇAMENTO UNID. VALOR

Corrediças de portas Wittur unidade R$  680,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Esportes do Município de Joinville, à  Rua Inácio Bastos, 1084 - Bairro Bucarein -
CEP 89202-406 - Joinville. - SC - SC, das 08:00 às 17:00 horas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Jose Izidoro,
Gerente, em 05/02/2026, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 05/02/2026, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28325817 e o
código CRC 5E3C8D2B.

 

COMUNICADO SEI Nº 28324486/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
 
A Secretaria de Saúde de Joinville - Setor de manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
152/2025/SES, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, com
termo de apostilamento em favor da Secretaria de saúde cujo objeto é a Contratação de serviço especializado de
engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos
equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição
de peças e acessórios originais,  na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de
Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR UNIT.

Monitor
Multiparâmetro

ALFAMED
 VITA 200

E 
SENSOR SPO2 ADULTO CLIP 6P CORE R$450,00

Monitor
Multiparâmetro

ALFAMED VITA 400A CABO ECG 5 VIAS CLIP 5 IEC R$350,00

Monitor
Multiparâmetro

ALFAMED
 VITA 200 E

 
SONDA DE TEMP. T2 V20E / VI20 R$1.340,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 -
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 08:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28324486 e o
código CRC A6197AB9.

 

COMUNICADO SEI Nº 28198158/2026 - SEPUR.UGP

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2026.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0258/2022 de inscrição imobiliária no 13.20.3.45.166,
matrícula 6487, 2a Circunscrição, em nome de FPJ ESTACIONAMENTO
LTDA foi INDEFERIDA, uma vez que a documentação apresentada à SEPUR não
descaracterizou o imóvel nos termos definidos pela Lei Complementar nº 524/2019, art. 6º, inciso I.

 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 30/01/2026, às 17:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28198158 e o
código CRC 6F2D9FAF.

 

COMUNICADO SEI Nº 28327355/2026 - SES.UMA.AME

 

 

Joinville, 05 de fevereiro de 2026.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA  nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 363/2023, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa L&GED
SERVICOS DE LOGISTICA E GUARDA DE DOCUMENTOS EIRELI, cujo objeto é a  contratação de empresa
para prestação dos serviços de manutenção preventiva, corretiva, desinstalação, instalação e remanejamento de
bens e fornecimento de materiais, peças e acessórios para equipamentos odontológicos e de nebulização, na forma
d o Pregão Eletrônico nº 012/2023 , considerando o disposto no item 8.15- "Para a substituição de peças,
componentes ou acessórios, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a ficha técnica, no mínimo, 03 (três)
cotações obtidas junto aos fornecedores, para aprovação prévia do CONTRATANTE"  do Termo de Referência, leva
ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA CADEIRAS ODONTOLÓGICAS

ITENS DO ORÇAMENTO

EQUIPAMENTO MARCA MODELO PECA
Menor Valor

VALOR UNIT.

CADEIRA
ODONTOLOGICA KAVO 1

Cabecote do
Refletor

340,79

Espelho P/
Refletor

367,18

Proteção do
refletor (f)

245,40

Acabamento
traseiro do
refletor

230,94

Cabo cabeçote de
refletor Unik

27,09

Proteção da
Lampada mont. ?

103,20

Lampada de
refletor
Halog.24V/150
W

77,90

Lampada de
refletor Halog.
H3 12V/55 W

75,86

Valvula de
comando 1071

123,35

acoplamento da
cuba para
cuspideira

58,65

Valvula de
descarga

246,71

cuba 326,15

Valvula de agua 117,90

Valvula de ar 124,85

Valvula injetora 79,90

Valvula de
comando duplo

233,60

Valvula
solenoide
montada

245,27

Valvula de
comando
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comando
ref.30024975/
cod 0087

368,48

Valvula 3 vias -
alavanca /mola

208,11

Acoplamento cz
basic

87,13

Proteção de
Mangueira

54,75

Terminal do
sugador

97,59

Acoplamento
para garrafa

20,89

Garrafa 1000ml 77,80

Acoplamento da
garrafa com
suporte

356,26

Conexao de
descarga

57,08

Registro de água
mont.

152,55

Filtro de ar
coalescente

759,20

Filtro do sugador 133,40

Mangueira do
sugador

52,00

ponteira do
sugador

52,28

Peneira do
sugador

32,00

Capacitor 270-
324 UF VAC

118,79

Carenagem
superior do
equipo

1.341,41

Suporte do Braço
mont. Cad.

420,00

Cabo de sucção -
braço auxiliar

369,10

Motoredutor do
encosto UniK

4.016,75

Motoredutor da
base UniK 1.139,32
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CADEIRA
ODONTOLOGICA KAVO 2

assento

Placa Eletronica
Central Cadeira
Unik

1.623,55

Placa de
comando gnatus

1.650,00

Kit reposição
placa Unik
Komfort

1.623,85

Protetor de pés
da base unik

107,45

Pega mão destro 184,30

Disco Atuador 127,25

Capa do pedal
unik - Injetado

180,09

Apoio
antiderrapante

7,95

Placa eletron.
comando de pe
UniK

265,45

Valvula
progressiva mont.
UniK

99,54

Corpo com
Tubos

170,78

Mesa da Suctora
- cuspideira

391,95

Base do pedal -
Injetado

62,35

Cabo comando
succao central
unik

384,09

Estofamento do
mocho

1.298,50

Estofamento do
encosto mocho

520,00

estofamento do
assento mocho

780,00

Revestimento do
assento da
cadeira

1.611,40

Pintura base da
cadeira

430,00
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cadeira

Revestimento de
encosto de cabeç
a

839,63

Revestimento
estof cabeceira

371,80

Apoio de cabeça 529,44

coluna de gas
fisiomocho
H=190

248,82

coluna de gas
fisiomocho
H=120

194,84

Anel pistão 260,36

rodizios para
mocho

37,46

 
CADEIRA
ODONTOLOGICA

 
KAVO

 
3

Mangueira PVC
8x1,5 cinza basic
(em metro)

52,02

Mangueira
Cristal 5/16"X2
mm

67,02

Mang. PU
1,7x0,9 transp.

15,18

Mangueira
corrugada

14,86

Mangueira PU
2,2X0,7 Transp.

18,65

Mangueira
corrugada 24 cz
basic

85,76

Mangueira PU
2,7x0,7
transparente

19,85
 

Mangueira PU
d4 x 1,5mm -
azul

36,40

Mangueira p/
Turbina

513,00

Mangueira p/
Mesa Unik

164,65
 

Capa p/Mang.
Seringa-Equipo

97,50
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Protetor p/
valvula de ar

16,60

Protetor p/
valvula de agua

16,60

Protetor de
mangueira

41,96

Ponteira da
seringa trilpice

223,13

Mesa odont.
UniK-Komfort
completa

1,341,50

Dreno automatico 710,50

Porca Borden 38,95

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias corridos, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto a Secretaria de Saúde, à Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-
035 - Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Lenon Aloys Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 05/02/2026, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28327355 e o
código CRC 308990D4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27196987/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): João Joaquim Rodrigues, CPF/CNPJ nº 312.427.079-72.
Auto de Infração Ambiental n.º 2088/24.
Local da infração: Rua Mário Timm, nº 332 - Costa e Silva.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.181161-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024020668/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da decisão proferida no processo administrativo
ambiental nº 23.0.040772-2.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

 

1. Realizar a doação de 01 (uma) muda, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna
bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-
garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M;
Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para
doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metros e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metros; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metros, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metros.

CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser
formada por no mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que
comprometam o seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O
volume do torrão, na embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com
etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome
do produtor e responsável técnico.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00
às 11:00 horas, no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é
fornecido o recibo de doação. Levar o presente documento no local da entrega para
conferência pela equipe da Unidade.

2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição da muda (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente.

3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da
doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição da muda.
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O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27196987 e o
código CRC AE925000.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27202512/2025 - SAMA.UGC.PAA

 

 

Notificado(a): Steven Jon Lan, CPF/CNPJ nº  004.748.889-16.
Auto de Infração Ambiental n.º 11444/24.
Local da infração: Rua Riachuelo, esquina com Rosa Praxedes de M. Pereira, s/nº. Bairro:
Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 24.0.137070-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0023890242/2024 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada – PRAD.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste,
na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 17/10/2025, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27202512 e o
código CRC DA4BCF01.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28311028/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
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emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28280805/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 26.0.002881-6, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 28268850/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 07129/2025, relativo ao cometimento da infração descrita n o Art. 13, Item B-11 do
Código Disciplinar - Anexo da Lei nº 3.806/98.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311028 e o
código CRC 953BCBD8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28311340/2026 -
SEINFRA.UAJ.ACO

 

 

Joinville, 04 de fevereiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados a
emissão do Termo de Decisão SEI Nº 28268660/2026 - SEINFRA.UTP, exarado pelo Gerente nos
autos do Processo Administrativo SEI nº 25.0.308434-0, instaurado pela empresa TRANSPORTE
E TURISMO SANTO ANTÔNIO LTDA (CNPJ nº 84.697.051/0001-04), no qual homologa o
Parecer SEI nº 28267202/2026 - SEINFRA.UAJ.ACO, CONHECENDO da defesa interposta
contra o Auto de Infração e, no mérito, NEGANDO seu provimento para manutenção do Auto de
Infração nº 06944/2025, relativo ao cometimento da infração descrita no Art. 13, D-07, do Código
Disciplinar anexo à Lei Municipal nº 3.806/1998.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 21:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 04/02/2026, às 22:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28311340 e o
código CRC 2C38EF72.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 238/2026 DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DA FAZENDA.

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo "Cadastro Técnico -
Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário", no
âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Os Secretários de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, no
uso de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo "Cadastro Técnico - Certidão Unificada de
Cadastro Imobiliário" será autuado e tramitado, exclusivamente, via autosserviço.

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa aplica-se única e exclusivamente aos processos
autuados após sua publicação.
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CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º O processo "Cadastro Técnico - Certidão Unificada de Cadastro
Imobiliário" tem como unidade gestora a Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UCT).

 

Art. 4º À Unidade de Cadastro Técnico - SEFAZ.UCT caberá as seguintes
competências relativas à tramitação eletrônica do referido processo:

 

I - propor diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II - analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III - definir nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV - definir o fluxo do processo; e

 

V - solicitar ao órgão gestor dos Sistemas a inclusão e/ou alterações necessárias
nas parametrizações relativas ao processo.

 

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 5º O processo "Cadastro Técnico - Certidão Unificada de Cadastro
Imobiliário", quanto ao nível de acesso, será autuado como público.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos. 
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CAPÍTULO IV

DA CERTIDÃO UNIFICADA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

 

Art. 7º A partir desta Instrução Normativa somente será permitida a emissão da
Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário na forma eletrônica, pelo autosserviço.

 

Art. 8º O autosserviço será acessado pela internet, no site do Município de
Joinville, disponível no endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/. 

 

Parágrafo único. A emissão da Certidão será realizada de forma automatizada. 

 

Art. 9º O acesso ao autosserviço será disponibilizado ininterruptamente e, na
hipótese de indisponibilidade do sistema, deverão ser adotadas as providências explicitadas no art.
17, do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.

 

Parágrafo único. Não se aplica a regra prevista à impossibilidade de acesso ao
sistema que decorrer de falhas nos equipamentos ou programas dos requerentes ou em suas
conexões com a internet.

 

Art. 10. Para gerar a Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário, o requerente
necessita possuir certificação de usuário para processo eletrônico no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, nos termos de Decreto e Instrução Normativa vigentes.

 

Art. 11. Toda informação prestada na Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário
será fornecida exclusivamente com base nos dados e informações existentes no Sistema de Gestão
Cadastral (SGC), ferramenta de apoio ao Cadastro Imobiliário Urbano do Município de Joinville,
na data de sua emissão.
 

Parágrafo único. Em caso de dados omissos, dúvidas ou inconsistências quanto à
representação cartográfica do lote ou do logradouro, ou em relação aos dados presentes na Certidão,
o munícipe poderá requerer Alteração Cadastral de Imóvel, conforme Decreto n.º 51.897/2022, ou
o que vier substituí-lo.

 

Art. 12. As Certidões Unificadas de Cadastro Imobiliário, emitidas pelo
autosserviço, terão sua autenticidade registradas na própria certidão.

 

Art. 13. Qualquer alteração que modifique a condição cadastral do lote e
respectivas unidades autônomas acarretará a invalidação dos documentos de que trata esta
Normativa.
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CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 14. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou, ainda, o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o requerente
poderá buscar orientações junto à Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda.

 

Art. 15. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observados os Decretos
Municipais nº 70.068/2025 e nº 51.897, de 20 de dezembro de 2022 e demais legislações correlatas.

 

 

 

Silvia Cristina Bello

Diretora Executiva da Secretaria de Administração e Planejamento

 

 

 

Fernando Bade

Secretário de Fazenda

 

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO CADASTRO TÉCNICO - CERTIDÃO
UNIFICADA DE CADASTRO IMOBILIÁRIO

 

Qual é o tipo de processos?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Cadastro Técnico - Certidão
Unificada de Cadastro Imobiliário. 

Qual é a Unidade Gestora do Processo?

A unidade gestora do processo é a Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UCT).
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Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Cadastro Técnico - Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário para
ser autuado requer o registro da solicitação via autosserviço no site do Município de Joinville,
disponível em  https://www.joinville.sc.gov.br/ observado o disposto na presente Instrução
Normativa e nas demais normas que regulamentam o processo da Cadastro Técnico - Certidão
Unificada de Cadastro Imobiliário realizado pela Secretaria da Fazenda. 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo, o requerente deverá indicar no aplicativo de emissão automática
da Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário o número da inscrição imobiliária imóvel, até o nível
do lote, conforme indicado no fluxo processual de acordo com o Anexo IV - Fluxo do
Processo, em consonância com o previsto na presente instrução normativa. 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação será composto pelo documento indicado no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Complementar n.º 389, de 27 de setembro de 2013, dispõe acerca do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e do sistema de avaliação de imóveis no âmbito do
município, e dá outras providências.

Decreto Municipal n.º 70.068/2025, de 17 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a emissão de
certidões e informações relativas ao cadastro imobiliário no âmbito da Secretaria da Fazenda do
município de Joinville e dá outras providências.

Decreto Municipal n.º 51.897/2022. Regulamenta a Lei Complementar n.º 389, de 27 de setembro
de 2013, que dispõe acerca do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU e do
sistema de avaliação de imóveis no âmbito do Município.

Decreto nº 56.185, de 18 de agosto de 2023, que institui o login único "gov.br", como solução
tecnológica de identificação digital integrada e dispõe sobre os critérios de uso e criação de
assinatura eletrônica externa, no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

Anexos

Mapa de Contexto_Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário

Mapa de Documentos_Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário

Anexo IV - Cadastro Técnico - Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário.pdf

Anexo II

Mapa de Contexto

Quem? O que faz? Enviar para?

Cidadão/Requerente
Registra a solicitação e emite a
Certidão Unificada de Cadastro

Imobiliário.
*

 

Anexo III
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Mapa de Documentos

Tipo de Documento Conteúdo

Certidão Unificada de Cadastro Imobiliário

É o instrumento que fornece os dados cadastrais dos
imóveis localizados no perímetro urbano do
Município de Joinville, relativos à inscrição

imobiliária, confrontantes e denominação oficial de
logradouro.

 

Esta publicação possui como anexo os documentos SEI 27344507.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/02/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28075373 e o
código CRC 43524018.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 239/2026 DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DA SECRETARIA DA FAZENDA

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica do processo “Cadastro Técnico -
Declaração de Dados Cadastrais”, no âmbito da
Administração Pública Municipal.

 

Os Secretários de Administração e Planejamento e da Fazenda, no uso de suas
atribuições:

 

 

RESOLVEM:

157 de 189

Nº 2897, quinta-feira, 05 de fevereiro de 2026



 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que o processo “Cadastro Técnico - Declaração de Dados
Cadastrais” será autuado e tramitado exclusivamente via autosserviço.
 

Art. 2º Esta Instrução Normativa aplica-se única e exclusivamente aos processos
autuados após sua publicação.

 

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 3º O processo “Cadastro Técnico - Declaração de Dados Cadastrais” tem
como unidade gestora a Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda (SEFAZ.UCT).

 

Art. 4º À Unidade de Cadastro Técnico - SEFAZ.UCT caberá as seguintes
competências relativas à tramitação eletrônica dos referidos processos:

 

I – propor as diretrizes para o processo operacionalizado;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica do processo;

 

III – definir o nível de acesso do processo e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo do processo; e
 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS
 

Art. 5º O processo “Cadastro Técnico - Declaração de Dados Cadastrais”, quanto
ao nível de acesso, será autuado como público.
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Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

 

CAPÍTULO IV

DA DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

 

Art. 7º A partir desta Instrução Normativa somente será permitida a emissão da
Declaração de Dados Cadastrais na forma eletrônica, pelo autosserviço.

 

Art. 8º O autosserviço será acessado pela internet, no site do Município de
Joinville, disponível no endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br/. 

 

Art. 9º O acesso ao autosserviço será disponibilizado ininterruptamente e, na
hipótese de indisponibilidade do sistema, deverão ser adotadas as providências explicitadas no art.
17, do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.

 

Parágrafo único. Não se aplica a regra prevista à impossibilidade de acesso ao
sistema que decorrer de falhas nos equipamentos ou programas dos requerentes ou em suas
conexões com a internet.

 

Art. 10. Para gerar a Declaração de Dados Cadastrais, o requerente necessita ter
certificação de usuário para processo eletrônico no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, nos
termos de Decreto e Instrução Normativa vigentes.

 

Art. 11. Toda informação prestada na Declaração de Dados Cadastrais será
fornecida exclusivamente com base nos dados e informações existentes no Sistema de Gestão
Cadastral (SGC), ferramenta de apoio ao Cadastro Imobiliário Urbano do Município de Joinville,
na data de sua emissão.

 

Parágrafo único. Em caso de dados omissos, dúvidas ou inconsistências quanto à
representação cartográfica do lote ou do logradouro, ou em relação aos dados presentes na Certidão,
o munícipe poderá requerer Alteração Cadastral de Imóvel, conforme Decreto nº 51.897, de 20 de
dezembro de 2022, ou o que vier a substituí-lo.

 

Art. 12. As Declarações de Dados Cadastrais, emitidas pelo autosserviço, terão
sua autenticidade registrada na própria declaração e ficam sujeitas à consulta de autenticidade
através da página oficial do Município de Joinville.

 

Art. 13. Qualquer alteração que modifique a condição cadastral do lote e
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respectivas unidades autônomas, acarretará a invalidação dos documentos de que trata esta
Normativa.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 14. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou, ainda, o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o interessado
poderá buscar orientações junto à Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda.

 

Art. 15. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observados os Decretos
Municipais nº 70.068/2025 e nº 51.897, de 2022 e demais legislações correlatas
 

 

 

Silvia Cristina Bello

Diretora Executiva da Secretaria de Administração e Planejamento

 

 

 

Fernando Bade

Secretário da Fazenda

 

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os processos

 

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO CADASTRO TÉCNICO - DECLARAÇÃO DE
DADOS CADASTRAIS

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Cadastro Técnico - Declaração de
Dados Cadastrais. 

Qual é a Unidade Gestora do Processo?
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A unidade gestora do processo é a Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UCT).

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Cadastro Técnico - Declaração de Dados Cadastrais para ser autuado requer o
registro da solicitação via autosserviço no site do Município de Joinville, disponível em
 https://www.joinville.sc.gov.br/ observado o disposto na presente Instrução Normativa e nas
demais que regulamentam o processo da Cadastro Técnico - Declaração de Dados Cadastrais
realizado pela Secretaria da Fazenda. 

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo, o requerente deverá indicar no aplicativo de emissão automática
da Declaração de Dados Cadastrais o número da inscrição imobiliária imóvel, até o nível do lote,
conforme indicado no fluxo processual de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em
consonância com o previsto na presente instrução normativa. Para obter informações referentes às
unidades autônomas apresentadas na consulta, o requerente deverá ir até a seção “Unidades
Autônomas” da sua consulta, localizar o imóvel desejado e clicar em “Detalhes”.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação será composto pelo documento indicado no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Lei Complementar n.º 389, de 27 de setembro de 2013, dispõe acerca do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e do sistema de avaliação de imóveis no âmbito do
município, e dá outras providências.

Decreto Municipal n.º 70.068/2025, de 17 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a emissão de
certidões e informações relativas ao cadastro imobiliário no âmbito da Secretaria da Fazenda do
município de Joinville e dá outras providências.

Decreto Municipal n.º 51.897/2022, que regulamenta a Lei Complementar n.º 389, de 27 de
setembro de 2013, que dispõe acerca do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana -
IPTU e do sistema de avaliação de imóveis no âmbito do Município.

Decreto nº 56.185, de 18 de agosto de 2023, que institui o login único "gov.br", como solução
tecnológica de identificação digital integrada e dispõe sobre os critérios de uso e criação de
assinatura eletrônica externa, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

Anexos

Mapa de Contexto_Declaração de Dados Cadastrais 

Mapa de Documentos_Declaração de Dados Cadastrais 

Anexo IV - Cadastro Técnico - Declaração de Dados Cadastrais .pdf

 

Anexo II

Mapa de Contexto
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Quem? O que faz? Enviar para?

Cidadão/Requerente
Registra a solicitação e emite a
Declaração de Dados Cadastrais

*

 

Anexo III

Mapa de Documentos

Tipo de Documento Conteúdo

Declaração de Dados Cadastrais 

É o instrumento que fornece informações relativas
ao dados cadastrais dos imóveis inseridos na área

urbana do Município de Joinville e conterá  os
dados cadastrais relativos aos lotes e às unidades
autônomas vinculadas, bem como as datas a partir

das quais as edificações foram cadastradas para
efeitos de lançamento tributário ou informar a data a
partir da qual uma demolição predial foi registrada

junto ao Cadastro Imobiliário do Município.

 

Esta publicação possui como anexo os documentos SEI 27344083.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/02/2026, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/02/2026, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28075300 e o
código CRC 50B7C61E.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 28290808/2026 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

A formalização dos Termos de Colaboração com as entidades sem fins lucrativos
inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, destinadas à execução do Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar, justifica-se diante
da atual configuração da rede socioassistencial do Município de Joinville, composta por quatro
entidades com capacidade disponível para conveniamento de 80 (oitenta) vagas, distribuídas da
seguinte forma: Associação Água da Vida (10 vagas), Associação Ecos de Esperança (10 vagas),
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Fundação 12 Outubro: Casa II (10 vagas) e Casa III (10 vagas) e Associação dos Amigos das
Crianças do Lar Abdon Batista (40 vagas);

As entidades acima elencadas encontram-se devidamente inscritas e reconhecidas
pelo Conselho Municipal de Assistência Social, apresentando estrutura adequada, equipe técnica
qualificada e histórico comprovado de execução do serviço tipificado na Resolução CNAS nº
109/2009. Diante disso, constata-se que o número de entidades aptas é restrito e a demanda
municipal corresponde integralmente à capacidade de atendimento já existente, inexistindo cenário
competitivo que justifique a abertura de chamamento público.

A dispensa de chamamento público, portanto, fundamenta-se no disposto no art.
30,  da Lei nº 13.019/2014 (MROSC), que admite tal procedimento em seu inciso VI,

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política

 

Dessa forma, a pactuação direta com as entidades já integradas à rede do SUAS,
por meio de chamamento público, apresenta-se como medida mais eficiente e coerente com a oferta
do serviço, preservando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

II - Da Razão da Escolha da Organização:

Considerando que a Associação Ecos de Esperança atende aos critérios
estabelecidos na Resolução nº 21, de 24 de novembro de 2016, do Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS), que dispõe sobre os requisitos para celebração de parcerias entre o
órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência social, nos termos
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS;

Considerando que a referida instituição já desenvolve serviços socioassistenciais
relacionados ao acolhimento institucional para Crianças e Adolescentes , demonstrando experiência
comprovada, capacidade técnica e operacional na execução de serviços de acolhimento
institucional;

Considerando, ainda, o interesse da instituição em participar da presente parceria
e a sua adequada capacidade de acolhimento, compatível com as demandas do  Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar, justifica-se a
escolha da entidade para a execução do referido serviço, em razão de sua expertise, estrutura física
adequada e atuação consolidada no atendimento ao público-alvo da política de assistência social.

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

Considerando que o Município de Joinville não dispõe de unidade pública própria
para a execução direta do  Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes na
modalidade Casa Lar e que, conforme a Resolução CNAS nº 109/2009, na ausência de execução
pelo ente público apenas entidades privadas sem fins lucrativos, devidamente inscritas no Conselho
Municipal de Assistência Social, estão autorizadas a prestar o serviço tipificado, a celebração do
presente instrumento visa assegurar o atendimento às crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade, garantir a efetividade da proteção social de alta complexidade e fortalecer a
integração da rede socioassistencial.

A luz do exposto, a execução direta pelo Município exigiria a criação de
infraestrutura própria, contratação integral de profissionais, aquisição de materiais e equipamentos,
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manutenção permanente e encargos trabalhistas, gerando custos significativamente superiores ao
atualmente praticado por meio de parceria. Ademais, demandaria tempo e recursos adicionais para
adequação ao padrão de atendimento definido pela Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais.

Dessa forma, a parceria com a entidade Associação Ecos de Esperança,
formalizada por Termo de Colaboração, constitui a alternativa mais eficiente, benefica e vantajosa
para garantir o atendimento, a qualidade técnica das ações e a efetividade do Sistema único de
Assistência Social - SUAS no âmbito do Município de Joinville.

 

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria Municipal de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social, e, a
Associação Ecos de Esperança.

Tipo de instrumento para formalização: Termo de Colaboração.

Objeto: A conjugação de esforços com a OSC, para a execução do Serviço de
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes na modalidade Casa Lar.

Período de impugnação:  05 (cinco) dias corridos após a publicação da
justificativa no Diário Oficial do Eletrônico do Município – DOEM.

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 05/02/2026, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28290808 e o
código CRC 749A3F89.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 21/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até (03/02/2030) totalizando (48) meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 75.339.051/0013-85
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Atividade: Estamparia, funilaria e latoaria, sem tratamento químico superficial ou
galvanotécnico ou pintura por aspersão ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 11.50.02

Endereço: Rua Helmuth Miers, n° 800

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-512

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.4027

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Osni Capraro Junior

Registro profissional: CREA-SC n º 100387-1-SC

ART: 10085799-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres
técnicos SAMA.UAT 26799556 e SAMA.UAT 28287088, declara a viabilidade de operação de
uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PARA COZINHA,
contendo 17.191,35 m² de área construída, aproximadamente 46.455,85 m² de área útil, instalada
em um terreno com 129.764,28 m², registrado nas matrículas de nº 111.369 do CRI da 1ª Circ.

Constam documentos no processo, sobre o uso de parte das instalações pela empresa Mekal
Metalúrgica S.A., CNPJ 57.037.392/0005-04, para o desenvolvimento de atividades de caráter
exclusivamente administrativo. 

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para uma ETE (estação de tratamento de efluentes).

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: gerado na purga do compressor e enviado para um separador
água-óleo (SSAO).

3.1.3 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.4 Óleo e fluidos de lubrificação: coletados em fosso estanque na área do subsolo. 

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO
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3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará

 Fazer a manutenção/limpeza da estação de tratamento de efluentes (ETE) conforme memorial
descritivo de operação. Apresentar comprovantes.

Apresentar análise de eficiência da ETE, com laudo conclusivo, em atendimento à legislação
vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de
amostras do efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com
cronograma detalhado Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas de tratamento de efluentes
industriais (SSAO). Apresentar os comprovantes de limpeza.

Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluente industriais (SSAO),
com laudo conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

Apresentar teste de estanqueidade do fosso do subsolo. Periodicidade: na renovação da
licença.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

Apresentação da Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) semestral conforme
periodicidade estabelecida pelo Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de
Rejeitos – MTR, do IMA. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)
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sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 04/02/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/02/2026, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28291622 e o
código CRC 98C330D5.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.
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LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 20/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a partir da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Posto Kadosh LTDA .

CNPJ: 09.366.307/0001-85

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos flutuantes
e instalações de sistema retalhista, com ou sem lavagem ou lubrificação de veículos.

CONSEMA: 42.32.00

Inscrição Estadual: 255573073

Telefone: (41) 36210550 / (41) 991621822

Endereço: Rua Waldemiro José Borges, 2782.

Bairro: Itinga

Inscrição Imobiliária: 13.00.34.53.2482 

CEP: 89233635            

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: FABIO ROBERTO CARDOSO PEREIRA

Registro Profissional: CREA 077570-5-SC. ART 9585832-7: Atividade Técnica: Controle
Ambiental (Sei 27885606).

CEP: : 89233-000

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente licença ambiental de operação, concedida segundo o Parecer Técnico 28236423 ,
autoriza o funcionamento de um comércio (posto) de combustíveis líquidos. O volume de tancagem
licenciado é de 90.000 (L). Nesse sentido apresentam-se as seguintes condicionantes de operação:

 

3.1 CONDICIONAMENTOS PARA OPERAÇÃO

 

Em até trinta (30) dias, a partir da data de assinatura da licença ambiental de operação, deverá
realizar treinamento de funcionários à emergências e apresentar a nominata do responsável,
participantes e certificados de conclusão do treinamento.

Requer-se a cópia do Certificado de Regularidade junto ao IBAMA, em até 60 dias após a
emissão da Licença Ambiental de Operação. (Conforme Item XXII, IN 11/2020) 

Requer-se a cópia do registro do pedido de autorização para funcionamento junto a Agência
Nacional do Petróleo – ANP, em até 60 dias após a emissão da Licença Ambiental de

1)

2)

3)
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3.2 DO MONITORAMENTO

 

Operação.(Conforme Item XXIII, IN 11/2020). 

 

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar
nesta ordem, estritamente os seguintes assuntos:

Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de água
e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de monitoramento para
os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de monitoramento instalado
próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização
dos poços, tomando como base a resolução CONAMA 420/09; Apresentar os laudos como
anexo.

Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem Plástica
de Lubrificante Usada";

Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico
Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de
validade da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos
tanques / filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no
prazo máximo de 10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, detalhando a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já
realizadas para minimizar os impactos ambientais.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)

9)

10)

11)

12)

13)
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3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 04/02/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/02/2026, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28278280 e o
código CRC 1E026A00.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 22/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COMPANHIA FABRIL LEPPER - UNIDADE 2

CNPJ: 84.683.887/0002-30 

Atividade: Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 47.84.00

Endereço: Rua Colon, nº 1510             Bairro: Glória

CEP: 89.216-400                            Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 09.20.10.69.0769

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Anderson Venturi

Registro profissional: CRQ-SC n° 13200384

AFT: 6797/2024

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0020054286, SAMA.UAT 0023934900 e SAMA.UAT 28290741, autoriza o
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO,
RECEBIMENTO, DEPÓSITO E EXPEDIÇÃO DE MERCADORIAS, MAIS
ESPECIFICAMENTE ARTIGOS TÊXTIL DE CAMA, MESA E BANHO, FABRICADOS EM
SUA UNIDADE MATRIZ, contendo 9.458 m² de área construída, aproximadamente 10.280 m² de
área útil, instalada em um terreno com 17.803 m², registrado na matrícula de nº 21.357 no CRI da
2ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS
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3.1.1 Efluente sanitário: enviado para cinco sistemas de tratamento de efluente sanitário, compostos
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura.

1)

2)

3)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência1)
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OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 04/02/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.
1)

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

5)
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/02/2026, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28296188 e o
código CRC 2E93E8CC.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 23/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INDÚSTRIA DE BORRACHA SR LTDA

CNPJ: 22.479.375/0001-19

Atividade: Fabricação de artefatos de borracha (peças e acessórios para veículos, máquinas,
aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e botas) exceto artigos
de vestuário.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 18.50.00

Endereço: Rua Conselheiro Pedreira, nº 1.190            Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-200                             Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.91.0960

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC nº 098826-0-SC

ART: 9693447-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico SAMA.UAT 28224592,
autoriza o funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE
ARTEFATOS DE BORRACHA, contendo 1.728 m² de área construída, aproximadamente 1.900
m² de área útil, instalada em um terreno com 14.416,72 m², registrado na matrícula de nº 108.471
no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários:enviado para dois sistemas de tanque séptico e filtro anaeróbio. Os dois
sistemas encaminham o efluente para um clorador e uma caixa de inspeção.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado no setor de modelagem e na caldeira. Cada um deles conta com
dois sistemas de separação água/óleo. Gerado também no compressor.

3.1.3 Material particulado: gerado na etapa de mistura de matéria prima na cabine de trabalho.
Possui exaustor com filtro manga.

3.1.4 Caldeira: utiliza como combustível GLP, armazenado cilindros.

3.1.5 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas separadores água/óleo (SSAO).

Apresentar análise de eficiência dos sistemas separadores água/óleo (SSAO), com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde

Fazer a manutenção regular do sistema de exaustão da cabine de trabalho.

Apresentar laudo de emissões atmosféricas para o sistema de exaustão. Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

2)

3)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do Responsável pelos controles ambientais e Alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)

5)
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 04/02/2026, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 05/02/2026, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28300169 e o
código CRC 0B776EB3.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 19/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 29/01/2030 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RUBENS NUNES

CPF: 469.861.709-04

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
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Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Ponte Serrada, nº 365

Bairro: Comasa

Inscrição Imobiliária: 13.31.01.18.0229

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Jessica Fontes da Rocha

Registro Profissional: CREA/SC nº 142679-5-SC

ART: 10271444-0

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 28227900 e refere-se a viabilidade de operação de um
condomínio residencial vertical, contendo 12 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
Simplificado. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011, Lei Estadual nº 14.675/09 e outras que venham a
alterá-las ou substituí-las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora
de esgoto, deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e apresentar
Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referentes ao lodo
gerado, juntamente com as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: na renovação da licença.

1)

2)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 02/02/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 04/02/2026, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

Se porventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de destinação
dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

1)

2)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28253388 e o
código CRC FCC303FE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 17/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RETIFICA PADRÃO LTDA

CNPJ: 02.943.612/0001-43

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00

Endereço:  Rua Manoel Silveira, 425

Bairro: Jardim Sofia

CEP: : 89223-470

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.3100 e 12.00.23.62.3101

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Marcos Aurélio do Nascimento - Engenheiro Ambiental e de Segurança
do Trabalho

Registro profissional:  CREA-SC 081571-6

ART: 10301475-9

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 27764264 e Nº 28174081, e refere-se à viabilidade de operação de uma empresa que
realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS, PEÇAS E
ACESSÓRIOS SEM TRATAMENTO QUÍMICO SUPERFICIAL OU GALVANOTÉCNICO
OU FUNDIÇÃO OU PINTURA POR ASPERSÃO, OU ESMALTAÇÃO OU IMERSÃO,
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contendo 375 m² de área construída, 720 m² de área útil, instalada em um terreno que totaliza 720
m², registrado nas matrículas de nº 51.303 e 51.304.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento composto por fossa séptica, filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção. 

3.1.2 Efluentes/emulsões oleosas: originados na pia de lavação das mãos dos funcionários e
encaminhados para um Sistema Separador de Água e Óleo (SSAO).

3.1.3 Efluentes do refeitório: enviados para uma caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.5 Compressor de ar instalado em local coberto, com piso impermeável e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários
e apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos e Certificado de Destinação Final
referente ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Fazer limpeza do Sistema  Separador de Água e Óleo (SSAO) e apresentar Manifesto de
Transporte de Resíduos e Certificado de Destinação Final das emulsões oleosas.
Periodicidade: ANUAL.

Fazer limpeza da caixa de gordura e apresentar Manifesto de Transporte de Resíduos e
Certificado de Destinação Final das misturas de gorduras e óleos. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (Resolução CONAMA 430/2011, Resolução
CONSEMA 299/2025 e sucedâneas). Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.
OBS.: As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema
de tratamento. Em casos de parâmetros em divergência dos limites estabelecidos pelas
legislações vigentes, deverão ser previstas e implementadas, pelos responsáveis técnicos,
adequações ao sistema de tratamento de efluentes sanitários, visando seu funcionamento de
forma eficiente.

1)

2)

3)

4)

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação à SAMA das DMR's, do período correspondente, deve ocorrer

1)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de

em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: BIENAL e
na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL. OBS.: Comprovar todas as
adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

1)
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licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 02/02/2026, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 04/02/2026, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28202079 e o
código CRC 62E0BE2A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28295643/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 005/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea para atendimento da demanda
dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos documentos de
habilitação, a Agente de Contratação decide INABILITAR a empresa Nova Medical Center
Ltda., conforme motivos expostos na ata de julgamento.  Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis
para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 03/02/2026, às 11:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28295643 e o
código CRC 57ABADA6.
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RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 28313711/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 033/2024 destinado ao Credenciamento de Instituições financeiras ou
bancárias e cooperativas, legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito
consignado em folha de pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. Após análise dos documentos de
habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Itaú Unibanco S.A. Fica aberto o
prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 515/2025

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 04/02/2026, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28313711 e o
código CRC 57756FAA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 95/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
78/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  COMERCIAL
ERK LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 220/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular
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Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28301408 e o
código CRC 1776CE49.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 49/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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31/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  STARTUBO
INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 223/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 04/02/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157776 e o
código CRC B92017A1.
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